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x – outros documentos utilizados para adoção de atos administrativos derivados de solicitação 

dos empreendedores que impliquem na informação ou na determinação da volumetria e especificação do tipo 
de produto florestal.

Parágrafo único – A critério da Semad e do IEF poderão ser instituídos outros documentos de 
controle .

CAPÍTuLo Ix
DA FISCALIZAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS PARA O LANÇAMENTO DO CRÉDITO 

TRIBuTáRIo RELATIvo à TAxA FLoRESTAL

Seção I
Da Fiscalização

Art. 22 – A fiscalização da Taxa Florestal compete à Secretaria de Estado de Fazenda.
Parágrafo único – As autoridades fiscais, no exercício de suas funções, poderão valer-se, além dos 

documentos listados no artigo anterior, subsidiariamente, de outros livros e documentos, físicos ou eletrônicos . 
Art. 23 – A exigência da Taxa Florestal será formalizada em auto de infração, quando apurada pela 

fiscalização a falta ou insuficiência de seu recolhimento ou qualquer irregularidade prevista neste regulamento.
Parágrafo único – O Processo Tributário Administrativo – PTA –, referente à Taxa Florestal, terá 

idêntica formação e tramitação e, ainda, obedecerá aos prazos dos demais PTAs previstos no RPTA .
Art . 24 – Não será objeto de impugnação o crédito tributário resultante do não recolhimento da 

Taxa Florestal cuja exigibilidade decorra de declaração, requerimento ou solicitação em que fique definida a 
tipologia florestal e mensurada a quantidade de produto ou subproduto florestal, hipótese em que será denomi-
nado crédito tributário de natureza não contenciosa .

§ 1º – o crédito tributário previsto no caput, inclusive as multas correspondentes, serão, por meio 
eletrônico, enviados para inscrição em dívida ativa .

§ 2º – o sujeito passivo terá ciência do envio para inscrição em dívida ativa do crédito tributário 
de que trata o caput em seu domicílio tributário eletrônico ou, caso não o possua, mediante publicação no Diário 
Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda .

Seção II
Do Arbitramento

Art. 25 – Para os fins de apuração da base de cálculo da Taxa Florestal, quando o volume lenhoso 
obtido com desmatamento ou queimada irregulares não for passível de apuração, o mesmo será presumido em 
face da área desmatada e da tipologia de sua vegetação, e nas seguintes hipóteses:

I – o contribuinte não exibir à fiscalização os elementos necessários à comprovação do volume de 
material lenhoso explorado;

II – for constatado local onde seja evidenciado desmatamento ou queimada irregular;
III – ficar comprovado que os lançamentos nos documentos fiscais e ambientais não refletem o 

volume real de material lenhoso;
IV – a atividade do contribuinte se realizar sem a emissão dos documentos ambientais e fiscais 

correspondentes;
V – ficar comprovado que o contribuinte não emite regularmente a documentação ambiental e fis-

cal relativa às atividades sujeitas à incidência da taxa;
vI – em qualquer outra hipótese em que sejam omissos ou não mereçam fé a declaração, o esclare-

cimento prestado ou o documento expedido pelo sujeito passivo ou por terceiro legalmente obrigado.
Art . 26 – Para presumir o volume e a tipologia do material lenhoso serão observados os seguintes 

parâmetros: 
I – individualização da área submetida à intervenção ambiental por georreferenciamento;
II – dimensionamento da área submetida à intervenção ambiental;
III – identificação das espécies atingidas pela intervenção ambiental em face de sua tipologia vege-

tal, e, caso não seja possível essa identificação, informação da tipologia vegetal adjacente à área atingida pela 
intervenção irregular;

IV – quantificação de rendimento lenhoso por hectare e por tipologia vegetal:
a) campo cerrado: 16,67 m³/ha;  
b) cerrado sensu stricto: 30,67 m³/ha;  
c) cerradão: 66,67m³/ha;  
d) floresta estacional decidual: 46,67m³/ha;  
e) floresta estacional semidecidual: 83,33m³/ha; 
f) floresta ombrófila: 133,33m³/ha.

Seção III
Procedimentos para a Autuação de Créditos Tributários Relativos à Taxa Florestal

Art . 27 – A Semad e o IEF deverão observar as disposições deste capítulo para o encaminhamento 
à Diretoria de Gestão Fiscal da Superintendência de Fiscalização da Secretaria de Estado de Fazenda – DGF/
SUFIS/SEF – das informações necessárias à instrução do lançamento do crédito tributário relativo à Taxa Flo-
restal devida por pessoas físicas ou jurídicas que figurem como:

I – sujeito passivo em processos administrativos ambientais cuja infração ambiental implique na 
exigibilidade da Taxa Florestal;

II – responsáveis pelos requerimentos de intervenção ambiental, declarações ou comunicações 
de exploração e comercialização de produtos e subprodutos florestais sem o recolhimento regular da Taxa 
Florestal . 

Parágrafo único – O lançamento abrangerá os débitos existentes em nome do devedor, na condição 
de contribuinte ou responsável, identificados nos processos de fiscalização ambiental, nos processos administra-
tivos ambientais ou nos expedientes onde seja constatada a ocorrência do fato gerador da Taxa Florestal ou que, 
mesmo tendo ocorrido a cobrança administrativa, não tenha havido a quitação do débito .

Seção Iv
Das Ações Conjuntas

Art . 28 – A SEF, a Semad e o IEF prestarão mútua colaboração no desenvolvimento das atividades 
vinculadas à defesa e à cobrança do crédito tributário, especialmente em relação à disponibilização de informa-
ções e documentos .

§ 1º – os sistemas corporativos dos órgãos signatários, observados os requisitos de segurança da 
informação e de sigilo fiscal, serão disponibilizados mediante requisição formal assinalando a motivação da 
requisição .

§ 2º – Serão disponibilizados os dados e as informações inerentes à fiscalização ambiental que 
possam subsidiar a fiscalização tributária da Taxa Florestal. 

§ 3º – o fornecimento de dados e informações a que se refere o § 2º será realizado preferencial-
mente por meio eletrônico ou acesso on-line operacionalizado por servidores credenciados .

Art . 29 – os procedimentos para o encaminhamento de informações e documentos para instrução 
da lavratura de auto de infração relativo à Taxa Florestal serão definidos em ato conjunto da SEF, do IEF e da 
Semad .

Art . 30 – No momento da lavratura do auto de infração ambiental, ante a constatação da ocorrên-
cia do fato gerador da Taxa Florestal, o autuado deverá ser intimado formalmente a promover o recolhimento 
da respectiva taxa.

Parágrafo único – Caso não seja possível definir o valor da Taxa Florestal no momento da cons-
tatação da infração ambiental, a intimação referida no caput será realizada por via postal, mediante carta regis-
trada, a ser enviada ao infrator no prazo de até trinta dias, contado da data de lavratura do auto de infração 
ambiental .

Art. 31 – A documentação relacionada com os processos de fiscalização ambiental ou administrati-
vos ambientais deverão ser arquivados pela Semad ou pelo IEF de acordo com a legislação em vigor . 

Parágrafo único – A SEF ou a Advocacia Geral do Estado – AGE – poderão solicitar os originais 
da documentação para fins de utilização, análise e controle. 

Art. 32 – Nos casos de interposição de impugnação ao lançamento da Taxa Florestal e quando 
solicitado, a Semad ou o IEF deverá prestar informações ou fornecer à SEF dados para subsidiar a respectiva 
manifestação fiscal.

CAPÍTuLo x
DAS PENALIDADES

Art. 33 – A falta de recolhimento ou o recolhimento a menor ou intempestivo da Taxa Florestal 
acarretará a aplicação de multa, calculada sobre o valor da taxa devida, nos seguintes termos:

I – havendo espontaneidade no recolhimento do principal e dos acessórios, observado o disposto 
no § 1º, a multa será de:

a) 0,15% (quinze centésimos por cento) do valor da taxa, por dia de atraso, até o trigésimo dia;
b) 9% (nove por cento) do valor da taxa, do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso;
c) 12% (doze por cento) do valor da taxa, após o sexagésimo dia de atraso;
II – havendo ação fiscal ou constatação de atividades irregulares relacionadas à falta de compro-

vação de origem, à extração, ao transporte, ao armazenamento ou ao consumo de produtos ou subprodutos de 
origem florestal, a multa será de 100% (cem por cento) do valor da taxa, observadas as seguintes reduções:

a) a 30% (trinta por cento) do valor da multa, quando o recolhimento ocorrer no momento da ação 
fiscal ou da constatação da atividade irregular;

b) a 40% (quarenta por cento) do valor da multa, quando o recolhimento ocorrer no prazo de dez 
dias do recebimento do auto de infração;

c) a 50% (cinquenta por cento) do valor da multa, quando o recolhimento ocorrer após o prazo 
previsto na alínea “b” e até trinta dias contados do recebimento do auto de infração;

d) a 60% (sessenta por cento) do valor da multa, quando o recolhimento ocorrer após o prazo pre-
visto na alínea “c” e antes de sua inscrição em dívida ativa .

§ 1º – Ocorrendo o recolhimento espontâneo somente da taxa, a multa prevista no inciso I do caput 
será exigida em dobro, quando houver ação fiscal, não se aplicando a multa prevista no inciso II do caput .

§ 2º – Na hipótese de recolhimento parcelado, a multa será:
I – majorada em 50% (cinquenta por cento), quando se tratar do recolhimento espontâneo a que 

se refere o inciso I do caput;
II – de 100% (cem por cento) do valor da taxa, em caso de ação fiscal, nos termos do inciso II do 

caput, sendo reduzida de acordo com as alíneas “b” a “d” do mesmo inciso, com base na data de recolhimento 
da entrada prévia .

§ 3º – ocorrendo a perda do parcelamento, as multas terão os valores restabelecidos aos seus per-
centuais máximos.

Art . 34 – Nos casos de desmatamento ou queimada, quando feitos sem a observância do licencia-
mento ou das autorizações prévias, a taxa será devida com 100% (cem por cento) de acréscimo, sem prejuízo 
das multas e ações penais decorrentes da inobservância da legislação ambiental .

Parágrafo único – Aplicam-se à situação descrita no caput, no que couber, as disposições da Seção 
II do Capítulo Ix . 

CAPÍTuLo xI
DAS DISPoSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35 – Quarenta e cinco dias após a publicação deste regulamento, ficam revogados os regimes 
especiais concedidos pela Secretaria de Estado de Fazenda relativos à Taxa Florestal.

§ 1º – Caso o beneficiário do regime especial revogado tenha interesse em adotar a sistemática 
prevista no art . 12, deverá:

I – requerer regime especial, nos termos do referido artigo, para que lhe seja atribuída a responsa-
bilidade, na condição de substituto tributário, pelo recolhimento da Taxa Florestal devida por seus fornecedores 
em face das atividades de intervenção ambiental;

II – instruir o pedido do novo regime especial com a “Declaração de Estoque dos Produtos e Sub-
produtos Florestais”, conforme previsto em resolução do Secretário de Estado de Fazenda .

§ 2º – Na hipótese do inciso I do § 1º, não tendo havido o recolhimento do valor total da Taxa 
Florestal, o saldo de produtos e subprodutos das Declarações de Colheita e Comercialização – DCC – já homo-
logadas ou das solicitações de intervenção ambiental já deferidas será computado no montante declarado como 
de previsão de consumo anual . 

§ 3º – Não havendo interesse do beneficiário do regime especial revogado na adoção da sistemática 
prevista no art. 12, a Taxa Florestal devida, relativa ao saldo constante da DCC ou do requerimento de comercia-
lização e colheita respectivos ou das solicitações de intervenção ambiental relacionadas, deverá ser recolhida:

I – pelo responsável pela respectiva DCC ou pela solicitação de intervenção ambiental, em até seis 
vezes mensais e consecutivas, hipótese em que poderá destinar a totalidade do saldo de produtos ou subprodutos 
florestais ao consumidor de seu interesse;

II – pelo beneficiário do regime especial revogado, em até três vezes mensais e consecutivas, hipó-
tese em que, em face de contrato com o fornecedor, poderá adquirir o saldo respectivo .

§ 4º – Não é permitida a adoção das opções previstas nos §§ 1º e 3º de forma concomitante .
§ 5º – A adoção das hipóteses previstas nos incisos I ou II do § 3º não desobriga o fornecedor da 

emissão da documentação fiscal e ambiental na movimentação dos produtos e subprodutos florestais.
Art. 36 – A Secretaria de Estado de Fazenda fica autorizada a disciplinar qualquer matéria de que 

trata o presente regulamento . 
Art . 37 – Fica revogado o Decreto nº 36 .110, de 4 de outubro de 1994 .
Art . 38 – Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação . 
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230° da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

ANExo I
LISTA DE PRODUTOS FLORESTAIS NÃO MADEIREIROS ALCANÇADOS PELA TAXA 

FLoRESTAL
(a que se refere o inciso I do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 47.580, de 28 de dezembro 

de 2018)

Item Especificação

01 Sempre-vivas

02 Palmito

ANExo II
TABELA PARA LANÇAMENTo E CoBRANÇA DA TAxA FLoRESTAL
(a que se refere os arts. 5º e 6º do Decreto nº 47.580, de 28 de dezembro de 2018)

Código Especificação unidade ufemg

1 .00 Lenha de floresta plantada m³ 0,28

1 .01 Lenha de floresta nativa sob manejo sustentável m³ 0,28

1 .02 Lenha de floresta nativa m³ 1,40

2 .00 Madeira de floresta plantada m³ 0,54

2 .01 Madeira de floresta nativa sob manejo sustentável m³ 0,54

2 .02 Madeira de floresta nativa m³ 9,35

3 .00 Carvão vegetal de floresta plantada m³ 0,56

3 .01 Carvão vegetal de floresta nativa sob manejo sustentável m³ 0,56

3 .02 Carvão vegetal de floresta nativa m³ 2,80

4 .00 Produtos não madeireiros de floresta plantada kg 0,07

4 .01 Produtos não madeireiros de floresta nativa sob manejo sustentável kg 0,07

4 .02 Produtos não madeireiros de floresta nativa kg 0,37


